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DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2007

Convoca a II Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a II Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial, a se realizar no período de 29 a 31 de
maio de 2008, sob a coordenação da Secretaria Especial de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República e do
Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, com o objetivo
de analisar e repactuar os princípios e diretrizes aprovados na I
Conferência Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e
avaliar a implementação do Plano Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial.

Art. 2o A II Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial adotará o seguinte temário:

I - análise da realidade brasileira a partir da Política Nacional
de Promoção da Igualdade Racial;

II - impactos das políticas de igualdade racial, implemen-
tadas a partir da estruturação do Fórum Intergovernamental de Pro-
moção da Igualdade Racial nos Estados e Municípios brasileiros;

III - temas prioritários da Secretaria Especial de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial: Quilombos, Educação, Trabalho e
Renda, Segurança Pública e Saúde;

IV - compartilhamento da Agenda Nacional com Plano de
Ação de Durban; e

V - participação e controle social - compartilhando o poder
de decisão.

Art. 3o A II Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial será presidida pela Secretária Especial de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial ou, na sua ausência ou impedimento
eventual, pelo Secretário-Adjunto daquela Secretaria.

Art. 4o A Secretária Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial expedirá, mediante portaria, o regimento da II Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e
o funcionamento da II Conferência Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial, inclusive sobre o processo democrático de escolha de
seus delegados.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff
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DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos Financeiros

da União, crédito suplementar no valor global de R$ 33.950.651.414,00, para

reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos IV e V, alínea "a", da Lei no

11.451, de 7 de fevereiro de 2007, e no art. 62, § 1o, da Lei no 11.439, de 29 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),

em favor da Presidência da República, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de

Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 33.950.651.414,00 (trinta e

três bilhões, novecentos e cinqüenta milhões, seiscentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos e quatorze

reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20225 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 951.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

951.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

951.000

F 2 0 90 0 100 513.000
F 6 0 90 0 100 438.000

TOTAL - FISCAL 951.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 951.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 22.165

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

22.165

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

22.165

F 2 0 90 0 100 22.165

TOTAL - FISCAL 22.165

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.165

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 33.949.678.249

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0669 COBERTURA DO RESULTADO NEGATIVO APURADO NO
BANCO CENTRAL DO BRASIL (LEI COMPLEMENTAR Nº
101, DE 2000)

33.949.678.249

28 846 0909 0669 0001 COBERTURA DO RESULTADO NEGATIVO APURADO NO
BANCO CENTRAL DO BRASIL (LEI COMPLEMENTAR Nº
101, DE 2000) - NACIONAL

33.949.678.249

F 2 0 90 0 144 2.315.588.816
F 6 0 90 0 144 31.634.089.433

TOTAL - FISCAL 33.949.678.249

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.949.678.249
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DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2007

Convoca a II Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a II Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial, a se realizar no período de 29 a 31 de
maio de 2008, sob a coordenação da Secretaria Especial de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República e do
Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, com o objetivo
de analisar e repactuar os princípios e diretrizes aprovados na I
Conferência Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e
avaliar a implementação do Plano Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial.

Art. 2o A II Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial adotará o seguinte temário:

I - análise da realidade brasileira a partir da Política Nacional
de Promoção da Igualdade Racial;

II - impactos das políticas de igualdade racial, implemen-
tadas a partir da estruturação do Fórum Intergovernamental de Pro-
moção da Igualdade Racial nos Estados e Municípios brasileiros;

III - temas prioritários da Secretaria Especial de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial: Quilombos, Educação, Trabalho e
Renda, Segurança Pública e Saúde;

IV - compartilhamento da Agenda Nacional com Plano de
Ação de Durban; e

V - participação e controle social - compartilhando o poder
de decisão.

Art. 3o A II Conferência Nacional de Promoção da Igualdade
Racial será presidida pela Secretária Especial de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial ou, na sua ausência ou impedimento
eventual, pelo Secretário-Adjunto daquela Secretaria.

Art. 4o A Secretária Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial expedirá, mediante portaria, o regimento da II Con-
ferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e
o funcionamento da II Conferência Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial, inclusive sobre o processo democrático de escolha de
seus delegados.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff
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DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos Financeiros

da União, crédito suplementar no valor global de R$ 33.950.651.414,00, para

reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos IV e V, alínea "a", da Lei no

11.451, de 7 de fevereiro de 2007, e no art. 62, § 1o, da Lei no 11.439, de 29 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),

em favor da Presidência da República, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de

Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 33.950.651.414,00 (trinta e

três bilhões, novecentos e cinqüenta milhões, seiscentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos e quatorze

reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20225 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 951.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

951.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

951.000

F 2 0 90 0 100 513.000
F 6 0 90 0 100 438.000

TOTAL - FISCAL 951.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 951.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 22.165

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

22.165

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

22.165

F 2 0 90 0 100 22.165

TOTAL - FISCAL 22.165

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.165

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 33.949.678.249

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0669 COBERTURA DO RESULTADO NEGATIVO APURADO NO
BANCO CENTRAL DO BRASIL (LEI COMPLEMENTAR Nº
101, DE 2000)

33.949.678.249

28 846 0909 0669 0001 COBERTURA DO RESULTADO NEGATIVO APURADO NO
BANCO CENTRAL DO BRASIL (LEI COMPLEMENTAR Nº
101, DE 2000) - NACIONAL

33.949.678.249

F 2 0 90 0 144 2.315.588.816
F 6 0 90 0 144 31.634.089.433

TOTAL - FISCAL 33.949.678.249

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.949.678.249
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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 973.165

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

973.165

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

973.165

F 2 0 90 0 100 973.165

TOTAL - FISCAL 973.165

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 973.165

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL

UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0907 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA 33.949.678.249

OPERACOES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL INTERNA

33.949.678.249

28 841 0907 0365 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL INTERNA - NACIONAL

33.949.678.249

F 6 0 90 0 143 33.949.678.249

TOTAL - FISCAL 33.949.678.249

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.949.678.249

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID636252-0>

MENSAGEM

Nº 783, de 19 de outubro de 2007. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo entre
a República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao
Programa de Assistência Técnica para a Reforma dos Sistemas Es-
taduais de Previdência (PARSEP II).

Nº 784, de 19 de outubro de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República de El Salvador sobre
Isenção de Vistos em Passaportes Comuns, assinado em Brasília, em
24 de julho de 2007.
<!ID636244-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos:

No 572, de 18 de outubro de 2007. Trânsito e permanência temporária
no território nacional de Pelotão Paraguaio que integrará o Con-
tingente Brasileiro na Missão de Paz das Nações Unidas no Haiti
(MINUSTAH), com a seguinte programação em 2007:

de 24 de outubro a 9 de novembro - no Rio de Janeiro, preparo final
do 3o Contingente do Pelotão Paraguaio; e

de 19 de novembro a 6 de dezembro - rodízio e transporte dos 2o e 3o

Contingentes Paraguaios, entre as cidades de Assunção, Paraguai, e
Porto Príncipe, Haiti, com passagem pelo Brasil.

Autorizo. Em 19 de outubro de 2007.

SECRETARIA ESPECIAL DE AQÜICULTURA
E PESCA

<!ID636251-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 22, DE 18 DE OUTUBRO DE 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 221, de fevereiro
de 1967, na Instrução Normativa MMA nº 004, de 11 de março de
2004, do Ministério do Meio Ambiente, na Instrução Normativa
SEAP/PR nº 003, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, na Instrução Nor-
mativa MMA nº 007, de 15 de julho de 2004, do Ministério do Meio
Ambiente, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 001, 28 de fevereiro
de 2005, da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência
da República e na Instrução Normativa IBAMA nº 168, de 4 de
setembro de 2007, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis;

Considerando a possibilidade de conversão permitida pela
Instrução Normativa IBAMA nº 168, de 04 de setembro de 2007;

Considerando que a demanda por barcos com comprimento
total menor ou igual a 15 (quinze) metros foi inferior ao número
estabelecido;

Considerando o que consta do processo nº 00350.000566/2004-
01,

R E S O LV E :

Art. 1º Converter 20 (vinte) vagas originárias do permis-
sionamento da pesca do pargo (Lutjanus purpureus) de que trata a
Instrução Normativa SEAP nº 001, de 2005, destinadas para acesso
das embarcações com comprimento total igual ou inferior a 15 me-
tros, em 10 (dez) vagas para embarcações com comprimento total
superior a 15 metros, para operar na pesca do pargo, na área com-
preendida entre o limite norte do Amapá, até a divisa dos Estados de
Alagoas e Sergipe ( foz do Rio São Francisco).

Parágrafo único. O número total de embarcações de que trata
o parágrafo único do artigo 1º da Instrução Normativa SEAP nº 001,
de 2005, fica assim estabelecido:

I - 140 embarcações com comprimento inferior ou igual a
15,0 metros.

II - 44 embarcações com comprimento superior a 15,0 me-
tros.

Art. 2º Os interessados em obter permissão para a pesca do
pargo de que trata o art. 1º desta Instrução Normativa, num total de
10 vagas, terão prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta
Instrução Normativa, para efetuarem inscrição junto ao Escritório
Estadual da SEAP, sediado na Unidade da Federação onde reside ou
está domiciliado.

Art. 3º As condições para o acesso ao processo de inscrição
e seleção dos interessados são as dispostas a seguir, obedecendo esta
ordem:

I - Que a embarcação possua comprimento total superior a
15,00 metros;

II - Que a embarcação possua permissão de pesca e res-
pectivo Certificado de Registro para atuar na captura de peixes di-
versos, utilizando os métodos de linha, espinhel ou armadilha, e
comprovar que operou na captura do pargo, de forma contínua ou
intermitente, nos anos de 2005 e 2006;

III - Que a embarcação possua permissão de pesca e res-
pectivo Certificado de Registro para atuar na captura de peixes di-
versos, utilizando os métodos de linha, espinhel ou armadilha, e não
possua comprovante que operou na captura do pargo;

IV - Que a embarcação opere em outras modalidades não
dispostas no inciso II, possuindo ou não permissão de pesca e res-
pectivo Certificado de Registro, com prioridade para as embarcações
com menor tempo de construção.

§ 1º Em caso de empate, a prioridade será dada às em-
barcações com maior comprimento.

§ 2º As embarcações com arqueação bruta (AB) igual ou
superior a 50 ou com comprimento total igual ou superior a 15 metros
que possuam permissão de pesca e respectivo Certificado de Registro
deverão estar devidamente aderidas ao Programa Nacional de Ras-
treamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite - PREPS, com o
equipamento de rastreamento instalado, em funcionamento e envian-
do posições ao Sistema da Central de Rastreamento.

§ 3º A comprovação da adesão ao PREPS de que trata o
parágrafo anterior será realizada pela SEAP/PR por meio de acesso
ao Sistema da Central de Rastreamento durante o período de seleção
dos interessados.

§ 4º No caso de embarcações que não possuam permissão de
pesca, ao serem selecionadas no processo de que trata esta Instrução
Normativa, seus novos Certificados de Registro somente serão en-
tregues aos respectivos responsáveis legais após a apresentação de
declaração fornecida por empresa de rastreamento homologada no
âmbito do PREPS sobre a instalação de equipamento de rastreamento
na embarcação.

Art. 4º A comprovação de que a embarcação pesqueira opera
na captura do pargo e os respectivos períodos de pesca ou operação
poderão ser realizados por meio dos seguintes documentos:

I - Declaração fornecida pelo IBAMA; ou por outro órgão
público Federal, Estadual ou Municipal que atue na coleta ou controle
de dados referentes aos desembarques ou à operação de embarcações
pesqueiras;

II - Guia de venda do produto pescado, com identificação do
nome da embarcação.

Art. 5º Os requerimentos de que trata o artigo 2º desta Ins-
trução Normativa deverão ser protocolados em forma de processo e
encaminhados pelos respectivos Escritórios Estaduais à Diretoria de
Ordenamento, Controle e Estatística da Aqüicultura e Pesca - DICAP
da SEAP/PR, para apreciação final do pleito, devolvendo-os à origem
para emissão da permissão de pesca requerida e respectivo certificado
de registro ou, se for o caso, arquivamento do processo.

Parágrafo único. A SEAP/PR divulgará a lista dos inscritos
até o quinto dia útil, após o encerramento do prazo previsto no artigo
2º desta Instrução Normativa e alista dos processos deferidos até o
décimo dia útil, após a divulgação da lista dos inscritos.

Art. 6º Aos infratores da presente Instrução Normativa serão
aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998 e no Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ALTEMIR GREGOLIN




